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PORTARIA Nº 012/2016 – GP/DIAD 

 
MAURICIO WILKER DE AZEVEDO BARRETO, Presidente da 

Câmara Municipal de Manaus, no uso das atribuições que lhe confere o 
art. 22, Parágrafo Único, do Regimento Interno; 

 
CONSIDERANDO a necessidade de implantar medidas para 

intensificar a segurança no prédio deste Poder Legislativo; 
 
CONSIDERANDO que a identificação dos servidores se faz 

premente, a fim de que haja maior controle pessoal; 
 
CONSIDERANDO que também se faz necessária a identificação 

de todas as pessoas que transitam nas dependências deste Poder 
Legislativo, em razão do fluxo diário de visitantes; 

 
CONSIDERANDO, ainda, que o prédio da Câmara Municipal de 

Manaus possui três entradas;  
 

R E S O L V E, 
 

Art. 1º. O acesso às dependências do prédio desta Câmara 
Municipal de Manaus dar-se-á mediante identificação na recepção, 
observadas as determinações desta Portaria. 

 
Art. 2º. É obrigatório o uso de crachá para ingresso e 

permanência neste Poder Legislativo por todos os servidores (efetivos, 
verba de gabinete e cargo em comissão), estagiários, bem como aos 
funcionários das empresas prestadoras de serviço, nesse ultimo caso, o 
crachá será fornecido pelo respectivo empregador. 

 
§ 1º. O crachá de identificação será fornecido pela Diretoria de 

Administração deste Poder Legislativo, sem ônus para os servidores e 
estagiários. 

 
§ 2º. O crachá é de uso pessoal, intransferível e obrigatório 

quando do acesso, circulação e permanência nas dependências da 
Câmara Municipal de Manaus, sendo vedado ao servidor ceder ou 
emprestar seu crachá a terceiros, ou dele fazer uso indevido. 

 
§ 3º. Para ingresso no Plenário da Câmara Municipal o servidor 

deverá estar portando crachá de acesso ao mesmo. 
 
§ 4º. Em caso de perda, extravio ou inutilização do crachá, deverá 

ser comunicado o mais rápido possível a Diretoria de Administração para 
emissão de outro. 

 
§ 5º. O crachá deverá ser restituído nos casos de exoneração, 

demissão, retorno ao órgão de origem, aposentadoria ou disponibilidade. 
 
Art. 3º. O acesso dos servidores da Câmara e demais usuários se 

dará pela entrada principal, a exceção dos vereadores e demais 
autoridade previamente autorizados que poderão usar a entrada via 
garagem e presidência. 

 
§ 1º. Os servidores e trabalhadores cuja responsabilidade se 

encontrar o serviço de portaria darão especial atenção ao dever legal de 
urbanidade no exercício de suas funções. 

 
 
 
 

Do público externo 
 
Art. 4º. A Identificação do publico em geral dar-se-á no sistema 

informatizado contendo data, hora, nome, numero de documento de 
identificação e destino. 

 
§ 1º. Caso esteja inoperante o sistema informatizado, a 

identificação será realizada mediante registro em livro próprio, contendo 
os mesmos dados especificados no caput deste Artigo. 

 
§ 2º. O acesso de visitantes ao Gabinete/Setor deverá ser 

previamente comunicado pela recepção que dependerá da autorização; 
 
Do público interno 
 
Art. 5º. Para a entrada de Vereadores será facultativo a 

apresentação de documento de identificação. 
 
Parágrafo Único – No caso de não reconhecimento do vereador 

pela recepção a identificação dar-se-á mediante apresentação de 
documento hábil. 

 
Art. 6º. Ficam dispensados de identificação na recepção os 

servidores que estiverem portando crachá.  
 
Parágrafo Único – ao servidor que não estiver portando seu 

crachá, o encarregado da recepção deverá solicitar outro tipo de 
identificação quando do ingresso nas dependências deste Poder 
Legislativo. 

 
Art. 7º. Também são considerados público interno, os estagiários 

e os empregados de empresas prestadoras de serviço continuado, os 
quais serão identificados mediante apresentação de crachá. 

 
Art.  8º. Fora do horário de expediente, bem como aos sábados, 

domingos e feriados, é permitida somente a entrada de pessoas 
previamente autorizadas pela Diretoria de Administração. 

 
Dos vendedores e similares 
 
Art. 9º. Não será permitido o acesso de vendedores, 

agenciadores de qualquer tipo de produto, bens ou serviços, angariador 
de donativos ou congêneres, às dependências internas do prédio da 
Câmara Municipal de Manaus. 

 
Art. 10. É permitido, a partir das 14h, o recebimento de produtos, 

bens ou serviços solicitados, devendo ser previamente anunciado ao 
setor solicitante para fins de confirmação do pedido, orientando, após, o 
entregador de que não poderá circular nas dependências para as quais 
não tenha sido autorizado, sob pena de ser conduzido para fora do 
prédio pela segurança. 

 
Dos trajes para acesso as dependências deste Poder 

Legislativo. 
 
Art. 11. Para ingresso nas dependências deste Poder Legislativo, 

qualquer pessoa, servidor ou não, deverá estar usando trajes de acordo 
com a formalidade e o caráter solene do órgão, ficando vedados aqueles 
que sejam atentatórios ao decoro. Ex. short, bermuda, camiseta e mini-
saia. 

 
Parágrafo Único – É proibido o acesso de pessoas usando boné, 

chapéu ou capacete. 
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Da segurança das instalações 
 
Art. 12. Cabe aos servidores cuidar para que, ao final do 

expediente, estejam fechadas as portas e janelas, bem como o 
desligamento das luzes, computadores, condicionadores de ar e demais 
equipamentos componentes de seus setores. 

 
§ 1º. Somente permanecerão ativados os circuitos elétricos das 

luzes das áreas de circulação, bem como aqueles indispensáveis à 
manutenção das atividades de segurança e dos servidores.  

 
Art. 13. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 14. REVOGAM-SE as disposições em contrário 
 
Cientifique-se, cumpra-se e publique-se. 
 

Manaus, 17 de fevereiro de 2016. 
 

 
 

 
PORTARIA Nº 014/2016 – GP/DIAD 

 
MAURICIO WILKER DE AZEVEDO BARRETO, Presidente da 

Câmara Municipal de Manaus, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Art. 22, Parágrafo Único, inciso I, alínea “b” do 
Regimento Interno da Câmara Municipal de Manaus; 

 
CONSIDERANDO o Processo nº 000208/16;  

 
R E S O L V E, 

 
I - CONCEDER, 03 (três) meses de Licença Prêmio, a contar de 

1º de março de 2016, a servidora MARIA DA GLORIA CARIOCA 
PEREIRA, Agente Administrativo, pertencente ao Quadro de Pessoal 
Efetivo deste Poder Legislativo Municipal, com base no disposto no art. 
150, Parágrafo Único, da Lei n. 1.118 de 1º de setembro de 1971. 

 
II – REVOGAM-SE as disposições em contrário. 
 
Cientifique-se, cumpra-se e publique-se. 
 

Manaus, 18 de fevereiro de 2016. 
 

 
 

 

PORTARIA Nº 015/2016 – GP/DIAD 
 

MAURICIO WILKER DE AZEVEDO BARRETO, Presidente da 
Câmara Municipal de Manaus, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 22, do Regimento Interno, 

 
CONSIDERANDO a Instituição do Fundo Especial da Câmara 

Municipal de Manaus através da Lei n. 292, de 19 de dezembro de 2011; 
 
CONSIDERANDO a necessidade da composição de profissionais 

para operacionalizar o funcionamento, desempenho do referido Fundo; 
 
CONSIDERANDO o Art. 7.º do Ato da Presidência n. 385/2013-

GP/DIAD; 
 
CONSIDERANDO,  ainda,  a Portaria n. 002/2016-GP/DIAD; 
 

RESOLVE 
 

I - DESIGNAR os servidores deste Parlamento Municipal, 
conforme abaixo relacionados, sem ônus para o Erário, para atuarem, 
investidos no exercício das respectivas funções, nos certames licitatórios 
na modalidade Pregão Presencial e Eletrônico, realizados pelo Fundo 
Especial da Câmara Municipal de Manaus. 
 

PREGOEIRO 
Kelly Cristina Santos Costa 

 
EQUIPE DE APOIO 

Wandecy Gomes Campos 
Hiléia Tereza dos Santos Torres 
Walder  Barbosa dos Reis Júnior 
Tania Mara dos Santos Torres 

Nelson Costa da Silva 
 

II -  Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
vigendo seus efeitos até 31/12/2016. 

 
III -  Revogam-se as disposições em contrário. 

 
Manaus, 18 de fevereiro de 2016. 
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PORTARIA Nº 007/2016 – PP/ DIAD 
 

MAURICIO WILKER DE AZEVEDO BARRETO, Presidente da 
Câmara Municipal de Manaus, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Art. 22, parágrafo único, inciso I, alínea “c” do Regimento 
Interno da Câmara Municipal de Manaus; 

 
CONSIDERANDO os autos do  Processo nº  0262/16;  

 
R E S O L V E, 

 
I – AUTORIZAR, a Diretoria de Finanças da Câmara Municipal de 

Manaus, a proceder Empenho no valor de R$ 1.500,00 (um mil e 
quinhentos reais), a título de adiantamento de despesas miúdas, sob a 
responsabilidade da  servidora LEILA DE CASTRO ATEM, portadora do 
CPF. nº 285.004.902-68, com prazo de 30 (trinta) dias para aplicação e 
05 (cinco) dias para comprovação das despesas, na dotação 
orçamentária 3.390.30 – Material de Consumo – Despesas Miúdas de 
Pronto Pagamento, com apresentação dos documentos comprobatórios.  
 

II – ORIENTAR ao tomador do adiantamento que a prestação de 
contas deverá ser formalizada mediante apresentação dos seguintes 
documentos: 
 
- Cópia da Portaria  de Concessão de Adiantamento; 
- Comprovante das despesas realizadas numeradas seguidamente; 
- Comprovante do recolhimento de saldo, quando houver. 
 

Cientifique-se, cumpra-se e publique-se. 
 

Manaus, 18 de fevereiro de 2016. 

 
 
 

 
 



 

 

 

 


